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                                    LEI Nº 3.037, DE 06 DE NOVEMBRO DE  2009. 
 

Revoga a Lei Municipal 2.769, de 16 de fevereiro de 2007, que 
dispõe sobre concessão de uso de bem do Patrimônio 
Municipal à empresa Agrimec Indústria de Implementos 
Agrícolas Ltda, e da outras providencias. 

 
 
O povo de Três Pontas/MG, por seus representantes da Câmara Municipal 

aprovou e eu, Prefeita Municipal, em seu nome, sanciono a seguinte Lei: 
 
 Art. 1º- Fica revogada a Lei Municipal nº 2.769 que autorizou o Executivo 
Municipal a conceder a empresa Agrimec Industria de Implementos Agrícolas Ltda, 
o uso de bens do Patrimônio Municipal, constituídos por um terreno urbano com 
área de 5.000 m² e benfeitorias nele realizadas, sitos na Av. Ipiranga, nº 2.020, do 
bairro Santana, nesta cidade.  
  

Art. 2º- Esta Lei entras em vigor na data de sua publicação. 
 

Três Pontas, 06 de novembro de 2009. 
 
 

Luciana Ferreira Mendonça 
Prefeita Municipal 

 
 

Makvel Reis Nascimento 
Procurador Geral 

 
 

Marcio Paulo Erbst 
Secretário Municipal da Fazenda 

 
 
Luiz Antônio Campos Diniz 

Secretário Municipal de Administração 
 
 

Paulo Vitor da Silva 
Secretário Municipal de Indústria e Comércio 

 


